
 

Guia de Informações Gerais para Participar do Programa Delfín 

30º Verão da Pesquisa Científica y Tecnológica do Pacífico 2025 

 

Estude na América Latina! 

 

Amplie seus horizontes acadêmicos e culturais com o Programa de Mobilidade Acadêmica 

Delfín! Viva uma experiência única em outro país, conheça novas culturas e enriqueça sua 

formação. 

O Programa Interinstitucional para o Fortalecimento da Pesquisa e Pós-graduação do Pacífico – 

mais conhecido como Programa Delfín – convida os estudantes de graduação e pós-graduação 

de todas as áreas do conhecimento do Instituto Federal de Minas Gerais para participar do 30º 

Verão da Pesquisa Científica e Tecnológica do Pacífico 2025. 

O objetivo fundamental é fomentar a formação de capital intelectual de alto nível acadêmico 

para que, no futuro imediato, contribuam no desenvolvimento regional, nacional e 

internacional. 

Os estudantes selecionados formarão parte de projetos de pesquisa de seu interesse, 

assessorados por respeitados pesquisadores, num intercâmbio acadêmico com duração de 7 

(sete) semanas, de 09 de junho a 25 de julho de 2025, em uma Instituição de Educação Superior 

localizada em um dos outros sete países membros do Programa Delfín: México, Colômbia, Costa 

Rica, Peru, Nicarágua, Estados Unidos e Equador.  

Os interessados em participar do Programa deverão se inscrever na Plataforma do Programa 

Delfín, por meio da qual, após completar sua ficha de inscrição, deverá buscar dentro de sua 

área de conhecimento o projeto e pesquisador disponível para que possa efetivar seu programa 

de mobilidade desejado. No Programa estão cadastradas mais de 300 Instituições! 

 

Para mais informações: 

- Acesse o tutorial de como participar do Programa Delfín: 

https://drive.google.com/file/d/1C9U6Fz5lTaoXGsgWaJIfkkh_TqGyB7kd/view?usp=sharing 

- Site oficial: https://programadelfin.org.mx/ 

 

Leia a seguir as etapas para realizar a sua inscrição no Programa. 

 

1.1 Requisitos para participar do Programa Delfín:  

 

Somente poderão participar do Programa:  

a) Alunos matriculados a partir do 4º período, ou seu equivalente, em cursos de bacharelado ou 

licenciatura de qualquer área do conhecimento do Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG). 

 

b) Alunos matriculados em cursos de Pós-Graduação de qualquer área do conhecimento do 

Instituto Federal de Minas Gerais (IFMG).  



 

c) Alunos com Média global com mínimo de 75% . A média geral exigida pelo Programa Delfín é 

de 85%, contudo pela gama e diversidade das instituições participantes, há margem para 

adaptações à realidade local.   

 

d) Ler, consultar e respeitar as definições deste guia de informações, o qual está pautado nas 

exigências do Programa Delfín. 

 

1.2 Modalidade de participação 

a) Presencial: o estudante realizará o intercâmbio de pesquisa (estancia de investigación) na 

Instituição onde está registrado o assessor (pesquisador) selecionado. 

 

b) Virtual: o estudante trabalhará on-line com o assessor que oferece projetos à distância, 

através da plataforma digital que o pesquisador indique. 

 

Nota: O pesquisador (investigador) é quem define a modalidade na qual irá participar, de acordo 

com a sua disponibilidade de tempo e o tipo de projeto. Desse modo, o estudante deverá revisar 

bem sua solicitação, haja vista que, uma vez gerada a carta de aceite, não poderá solicitar 

nenhuma alteração.  

 

Áreas de conhecimento científico e tecnológico 

● Área I Física, Matemática e Geociências 

● Área II Biologia e Química 

● Área III Medicina e Saúde 

● Área IV Humanidades e Ciências do Comportamento 

● Área V Sociais e Econômicas 

● Área VI Biotecnologia e Ciências Agropecuárias 

● Área VII Engenharia e Industria 

 

1.3 Requisitos 

O estudante deve entregar de modo digital a seguinte documentação: 

 

a) Carta de aceite (carta de aceptación) do pesquisador selecionado, a qual será obtida depois 

que formalizar o seu pedido por meio da plataforma diretamente com o pesquisador de seu 

interesse. 

 

b)  Solicitação no formato oficial, que será obtida depois de completar o registro na Plataforma 

e após ter recebido a carta de aceite (aceptación). Esse documento está na Plataforma em: 

Imprime tu solicitud 

 

c)* Histórico escolar ou documento oficial similar ao registro de notas e  que demonstre sua 

média global com mínimo de 75%. Obs.: Na Plataforma o local em que o aluno deverá anexar 

esse documento é: (Adjunta los documentos requeridos) e no caso específico do histórico 



 

escolar, este deverá ser anexado no item: (Constancia de estudios con calificaciones y promedio 

general acumulado) 

 

d)*Carta de recomendação (carta de recomendación) personalizada, expedida por um professor 

ou pesquisador e dirigida ao Honorável Conselho Técnico do Programa Delfín (Honorable 

Consejo Técnico del Programa Delfín), na qual destaque: 

• Valores pessoais e aptidões; 

• Habilidades acadêmicas e qualidades para a pesquisa.  

 

Obs: Esta carta deverá ser escrita em espanhol. Sugerimos fazer uso do Google Tradutor ou outra 

ferramenta de tradução de sua preferência. Na Plataforma, o local em que o aluno deverá 

anexar esse documento é: (Adjunta los documentos requeridos) anexar no item: (Carta de 

recomendación) 

 

e) *Carta de motivação (carta de exposición de motivos) assinada pelo estudante e dirigida ao 

Honorável Conselho Técnico do Programa Delfín (Honorable Consejo Técnico del Programa 

Delfín), na qual mencione: 

• Interesse de participar no Programa; 

• Atividades acadêmicas e/ ou de pesquisa que tenha realizado durante seu percurso 

acadêmico; 

• Interesse pela pesquisa e justificar a escolha do pesquisador e do projeto selecionado. 

 

Obs: Esta carta deverá ser escrita em espanhol. Sugerimos fazer uso do Google Tradutor ou outra 

ferramenta de tradução de sua preferência. Na Plataforma, o local em que o aluno deverá 

anexar esse documento é: (Adjunta los documentos requeridos) anexar no item: (Carta de 

exposición de motivos) 

 

f) Cópia do documento oficial de vinculação vigente a um seguro médico (carteira do SUS ou 

cartão de qualquer outro convênio médico) 

 

g) Cópia de um documento de identificação oficial com foto (RG ou Passaporte) 

 

Nota: Os documentos com (*) deverão ser anexados na Plataforma no item: Adjuntar 

Documentos Requeridos, a partir da sessão que foi gerada ao realizar o seu registro, em formato 

PDF, com tamanho máximo de 1 MB e que sejam legíveis. 

Além de enviar os documentos indicados na plataforma, o aluno deverá entrar no link indicado, 

fazer seu cadastro e enviar toda a documentação em um arquivo único em formato PDF. 

Link do formulário: https://forms.gle/8bktEucNCNnXe9j77 

  

 

https://forms.gle/8bktEucNCNnXe9j77


 

Informações importantes para os estudantes que optem por realizar seu intercâmbio de 

pesquisa internacional (estancia de investigación internacional), deverão apresentar 

adicionalmente: 

• Passaporte com vigência mínima de um ano 

• Para Instituições do EUA, Certificado de inglês (nível solicitado pela instituição) 

• Visto (solicitado pelo país destino) 

• Seguro de saúde internacional com duração de 2 meses. 

Obs. Cabe lembrar que, com exceção das instituições dos EUA, as demais são de países 

de língua espanhola e, muito embora não seja exigido um certificado de proficiência, o 

aluno deve ter conhecimentos básicos e preferentemente intermediários de espanhol.  

 

***A OMISSÃO DE ALGUM DESTES REQUISITOS IMPEDIRÁ A GESTÃO DA SOLICITAÇÃO 

 

Alinhamentos gerais 

a) Os pesquisadores (investigadores) deverão ser escolhidos do diretório de assessores do 

Programa Delfín, no site: https://www.programadelfin.org.mx 

 

b) O trâmite da solicitação deverá ser realizado com o apoio do Conselheiro Técnico do IFMG. 

 

c) O expediente digital da solicitação (com toda a documentação descrita no item 1.3 Requisitos 

nas letras a até g será recebido até  6ª. feira, dia 21 de março de 2025, tanto na Plataforma como 

no envio de toda a  documentação para DRI.  Contudo, o prazo máximo para realizar a 

inscrição na Plataforma e a obtenção da carta de aceite é até 14/03/2025.  
 

Obs. Sugerimos aos alunos interessados em participar do Programa que não tenham passaporte, 

que se preocupem em providenciar o referido documento, pois os trâmites para sua expedição 

costumam demorar de 3 a 4 meses. Com relação ao seguro saúde internacional, o aluno só 

deverá providenciar após o resultado de sua propositura.   

 

d) As solicitações são avaliadas por pesquisadores, que emitem o resultado, o qual será   

entregue às Instituições participantes. 

 

f) Os resultados finais serão apresentados entre 21 de abril e 9 de maio de 2025. 

 

A designação do resultado não admite recurso. 

 

g) Os estudantes que tenham coberto as bases e requisitos do Programa Delfín poderão 

participar sob as seguintes condições:  

 

• Com recursos próprios (todos os gastos de participação serão cobertos pelo estudante). 



 

Importante: O estudante deverá contactar o seu pesquisador por meio de e-mail informando 

que foi aceito pelo Programa e consultá-lo se ainda poderá assessorá-lo. 

Posteriormente, deverá informar por e-mail a Diretoria de Relações Internacionais DRI 

(relacoes.internacionais@ifmg.edu.br) se realizará ou não o intercâmbio, de acordo com a 

resposta obtida pelo seu pesquisador. 

Este processo deverá ser realizado no prazo máximo de 2 dias úteis a partir da publicação dos 

resultados. 

Para maiores informações, entre em contato com a Diretoria de Relações Internacionais (DRI) 

do IFMG pelo seguinte endereço de e-mail: relacoes.internacionais@ ifmg.edu.br.  

 

ATENÇÃO AO PRAZOS! 

● Inscrições na Plataforma, seleção do pesquisador, projeto de interesse e solicitação e 

recebimento da carta de aceite, até 6a. feira 14 de março de 2025, 

IMPRETERIVELMENTE!  

● Recebimento da documentação via Plataforma e envio a DRI  

                 Até 6ª. Feira 21 de março de 2025. 

● Intercâmbio de pesquisa: de 9 de junho a 25 de julho de 2025 

 


